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Órgão: Ministério de Minas e Energia/Gabinete do Ministro

PORTARIA NORMATIVA Nº 68/GM/MME, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 26, inciso III, da Lei nº

9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de

2019, e o que consta do Processo nº 48370.000570/2019-36, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 418/GM/MME, de 19 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte

alteração:

"Art. 7º As diretrizes de exportação de que trata esta Portaria terão validade até 30 de setembro

de 2024." (NR)

Art. 2º A Portaria Normativa nº 62/GM/MME, de 30 de março de 2023, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 2º As Portarias de autorização para exportação de energia elétrica de que trata a Portaria nº

596/GM/MME, de 19 de outubro de 2011, emitidas com base nas Diretrizes estabelecidas pela Portaria nº

418/GM/MME, de 19 de novembro de 2019, permanecerão válidas até 30 de setembro de 2024.

Parágrafo único. Os Contratos de Uso do Sistema de Transmissão (CUST) de exportação de

energia elétrica válidos até 30 de setembro de 2023 permanecerão vigentes até 30 de setembro de 2024,

sem necessidade de aditamento". (NR)

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


